
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

RATIFICO

Considerando a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Educação e
Cultura (fl.02);
Considerando o boleto bancário (fl. 03);
Considerando a Lei nº 606, de 07 de julho de 2015 (fls. 04 a 06);
Considerando o Termo de Filiação (fl. 07);
Considerando a documentação da empresa (fls. 08 a 11);
Considerando  a  solicitação  do  Departamento  de  Compras  para  a
Procuradoria (fl. 12);
Considerando o parecer da Procuradoria Geral do Município (fls. 13 e
14);
Considerando  a  solicitação  do  Departamento  de  Compras  para  a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura (fl. 15);
Considerando a Reserva Orçamentária (fl.16).

RATIFICO  o  ato  de  inexigibilidade  de  licitação  efetuado  pelo
Departamento de Compras (fl.15) amparado pelo Art. 74, caput da Lei
nº  14.133/21,  referente  ao  Processo  nº  0028/2022,  Secretaria
Municipal  de  Educação  e  Cultura,  referente  ao  pagamento  da
contribuição anual dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME
– RJ).

Partes: Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Dirigentes
Municipais de Educação (UNDIME – RJ).

Valor: R$ 1.449,00 (Mil quatrocentos e quarenta e nove reais).

Aperibé, 17 de janeiro de 2022.

ADRIANA MOTA DE CASTRO FONSECA 
Matrícula 0394
Secretária Municipal de Educação e Cultura.
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